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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0840930-49.2020.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

As estatísticas apontam índice 0% de acordos celebrados nas audiências de mera tentativa de

conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em, 100% das audiências, apenas

transigem, após a realização de exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a lesão

ensejadora da indenização securitária. Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após

a realização do exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se

uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do monumental volume de

serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda

levaria meses para realizar o agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua

designação ocasionaria um prejuízo ainda mais grave para as partes e para a marcha processual.

Desse modo, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como determina

o art. 139, II, do CPC, excepcionalmente DEIXO de designar a audiência prévia nestes autos, para

ordenar, desde logo a citação da promovida.

Analisando, porém, a documentação que instrui a inicial, verifica-se que o comprovante de

residência anexado está em nome de pessoa alheia à lide, além de ser referente ao mês de julho de 2019, e

ação foi ajuizada em agosto de 2020, o que pode indicar que o endereço apontado está defasado.

Sendo assim, intime-se a demandante para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,

juntar comprovante de endereço dos últimos três meses e em nome próprio e, se houver de apresentar
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documento comprobatório de residência emitido em nome de terceiro, provar – e não apenas alegar – o

vínculo de coabitação com o titular do comprovante (parentesco, aluguel, trabalhista, etc.).

Atendida da determinação acima, desde que o comprovante juntado estampe o mesmo endereço

posto em sua qualificação considerem-se recebida a inicial e deferida a justiça gratuita, porém suprimida.

Em seguida, cite-se com gratuidade  a demandada para contestar a ação em 15 dias, a contar na forma do

art. 231 do CPC, sob pena de revelia.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 4 0 9 3 0 - 4 9 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  E L I C L E N E  D E  S O U Z A
REU: MAPFRE

 

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s)

para tomar conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal, apresentar

manifestação. João Pessoa, 01 de setembro de 2020.

 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0840930-49.2020.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

As estatísticas apontam índice 0% de acordos celebrados nas audiências de mera tentativa de

conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em, 100% das audiências, apenas

transigem, após a realização de exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a lesão

ensejadora da indenização securitária. Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após

a realização do exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se

uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do monumental volume de
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serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda

levaria meses para realizar o agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua

designação ocasionaria um prejuízo ainda mais grave para as partes e para a marcha processual.

Desse modo, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como determina

o art. 139, II, do CPC, excepcionalmente DEIXO de designar a audiência prévia nestes autos, para

ordenar, desde logo a citação da promovida.

Analisando, porém, a documentação que instrui a inicial, verifica-se que o comprovante de

residência anexado está em nome de pessoa alheia à lide, além de ser referente ao mês de julho de 2019, e

ação foi ajuizada em agosto de 2020, o que pode indicar que o endereço apontado está defasado.

Sendo assim, intime-se a demandante para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,

juntar comprovante de endereço dos últimos três meses e em nome próprio e, se houver de apresentar

documento comprobatório de residência emitido em nome de terceiro, provar – e não apenas alegar – o

vínculo de coabitação com o titular do comprovante (parentesco, aluguel, trabalhista, etc.).

Atendida da determinação acima, desde que o comprovante juntado estampe o mesmo endereço

posto em sua qualificação considerem-se recebida a inicial e deferida a justiça gratuita, porém suprimida.

Em seguida, cite-se com gratuidade  a demandada para contestar a ação em 15 dias, a contar na forma do

art. 231 do CPC, sob pena de revelia.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

 

Juiz de Direito
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Em anexo.
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_________________________________________________________________________ 

 
Rua Professor Manoel Coutinho, nº 391, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP: 58030-222.  

Telefones: (83) 99654-5234 (Tim) | paulorolimmadv@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PB. 

  

Processo n.º: 0840930-49.2020.8.15.2001 

 
 
 

ELICLENE DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, em que move contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A., igualmente qualificada, 

por meio de seu advogado e procurador in fine assinado, vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho exarado pelo douto juízo (id. 33837180), 

JUNTAR-SE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DA PARTE 

AUTORA.  

Com escopo nas informações prestadas e anexas, requer o prosseguimento do feito 

nos termos na inicial. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

       João Pessoa/PB, 01 de outubro de 2020. 

 

Paulo Roberto da Silva Rolim 

OAB/PB 27.856 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 4 0 9 3 0 - 4 9 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  E L I C L E N E  D E  S O U Z A
REU: MAPFRE

 

INTIMAÇÃO

 

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, considerando o documento

juntado no ID 35013822  (foto de um boleto), INTIMO o(s) advogado(s) da parte autora

para cumprir(em) a determinação contida na decisão de ID 33359597 (" intime-se a

demandante para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntar comprovante de

endereço dos últimos três meses e em nome próprio e, se houver de apresentar documento

comprobatório de residência emitido em nome de terceiro, provar – e não apenas alegar – o vínculo

de coabitação com o titular do comprovante (parentesco, aluguel, trabalhista, etc.") no prazo, 

legal. João Pessoa, 02 de outubro de 2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária
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Em anexo.
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Rua Professor Manoel Coutinho, nº 391, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP: 58030-222.  

Telefones: (83) 99654-5234 (Tim) | paulorolimmadv@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PB. 

 

ELICLENE DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, em que move contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A., igualmente 

qualificada, por meio de seu advogado e procurador in fine assinado, vem mui respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato ordinatório exarado pelo juízo (id. 

35052459), informar que o promovente juntou aos autos comprovante de residência 

(boleto bancário) em nome próprio (ID.35013822), senão vejamos: 

 

Ademais, vale ressaltar que a parte autora reside de aluguel, sendo, portanto, 

firmado apenas de maneira verbal, motivo pelo qual não há contrato escrito, tampouco, contas 

de energia ou água em seu nome. 

Com escopo nas informações prestadas e anexas, DEMONSTRA-SE A 

HABITAÇÃO DO AUTOR, portanto, requer o prosseguimento do feito nos termos na 

inicial. 

Nestes termos, pede deferimento. 

João Pessoa/PB, 26 de setembro de 2020. 

PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM 

OAB/PB 27.856 
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Poder Judiciário da Paraíba

14ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0840930-49.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :  A U T O R :  E L I C L E N E  D E  S O U Z A
Polo passivo: REU: MAPFRE 

 

CERTIDÃO

 Certifico que, a parte AUTORA indicou na inicial e na procuração o endereço Rua Osvaldo Ferreira Espinola, s/n, Q. 172, Bl 12,

JD. 03, Jardim Veneza, João Pessoa/PB, CEP 58084-182, e comprovante de residência em nome de Ivana Camilo da Silva (ID

33287226),  a parte foi intimada duas vezes da decisão ( ID 33359597 ) para comprovar o endereço e juntou aos autos um boleto

com endereço divergente das peças iniciais ( ID 35013822 ), ou seja, Rua José Dantas de Almeida 15, Vieira Diniz, João pessoa.

Assim faço os autos conclusos para decisão do MM Juiz.

JOÃO PESSOA, 5 de novembro de 2020

ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0840930-49.2020.8.15.2001

DECISÃO

 

             Vistos, etc.

            Considerando que a parte autora trouxe um comprovante de residência, contendo endereço

divergente daquele apontado na inicial, intime-se a parte demandante para, em improrrogáveis 05 dias,

sob pena de indeferimento da inicial, esclarecer a mencionada divergência, bem como complementar os

dados sobre seu endereço, informando o bairro onde se situa o loteamento ou condomínio “Vieira Diniz”, 

informação indispensável ao sorteio de mandados, já que obedece a critérios de zoneamento por bairros.

Assim, uma vez atendida a determinação acima e desde que o endereço a ser confirmado e

complementado pela parte autora seja o constante de comprovante que ela anexou por último ao processo,

bem como :CONSIDERANDO

a) o índice zero de acordos celebrados em ações do DPVAT pelo CEJUSC, já que as partes,

neste tipo de ação, em 100% das audiências, apenas transigem, após a realização de exame médico na

pessoa do segurado, atestando e graduando a lesão ensejadora da indenização securitária, muitas vezes,

nem após o a perícia;

b) que, no contexto acima, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se uma formalismo

processual comprovadamente inútil;

c) que, ante o monumental volume de serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos

despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda levaria meses para realizar o agendamento da referida
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audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua designação ocasionaria um prejuízo ainda mais grave

para as partes e para a marcha processual;

d) o princípio da razoável duração do processo e a regra do art. 139, II, do CPC, bem como que

não há nulidade sem prejuízo;

 recebida a inicial, deferida a justiça gratuita e suprimida a audiência prévia. EmConsidere-se

seguida,  a demandada para contestar a ação em 15 dias, a contar na forma do art.cite-se com gratuidade

231 do CPC, sob pena de revelia.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 4 0 9 3 0 - 4 9 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  E L I C L E N E  D E  S O U Z A
REU: MAPFRE

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s)

para tomar(em) conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal,

apresentar(em) manifestação. João Pessoa, 25 de novembro de 2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

 

 Analista Judiciária

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0840930-49.2020.8.15.2001

DECISÃO

 

             Vistos, etc.

            Considerando que a parte autora trouxe um comprovante de residência, contendo 

endereço divergente daquele apontado na inicial, intime-se a parte demandante para, em

 esclarecer improrrogáveis 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial, a mencionada

divergência, bem como complementar os dados sobre seu endereço, informando o bairro onde 

se situa o loteamento ou condomínio “Vieira Diniz”, informação indispensável ao sorteio de

mandados, já que obedece a critérios de zoneamento por bairros.
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Assim, uma vez atendida a determinação acima e desde que o endereço a ser

confirmado e complementado pela parte autora seja o constante de comprovante que ela

anexou por último ao processo, bem como :CONSIDERANDO

a) o índice zero de acordos celebrados em ações do DPVAT pelo CEJUSC, já que as

partes, neste tipo de ação, em 100% das audiências, apenas transigem, após a realização de

exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a lesão ensejadora da

indenização securitária, muitas vezes, nem após o a perícia;

b) que, no contexto acima, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se uma

formalismo processual comprovadamente inútil;

c) que, ante o monumental volume de serviço e a ordem cronológica no cumprimento

dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda levaria meses para realizar o

agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua designação

ocasionaria um prejuízo ainda mais grave para as partes e para a marcha processual;

d) o princípio da razoável duração do processo e a regra do art. 139, II, do CPC, bem

como que não há nulidade sem prejuízo;

 recebida a inicial, deferida a justiça gratuita e suprimida a audiênciaConsidere-se

prévia. Em seguida,  a demandada para contestar a ação em 15 dias,cite-se com gratuidade

a contar na forma do art. 231 do CPC, sob pena de revelia.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

 

Juiz de Direito
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Em anexo.
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_________________________________________________________________________ 
 

Rua Geraldo Porto, 144 | Brisamar  
CEP 58033-020 | João Pessoa/PB 

83 9 9654-5234 | paulorolimmadv@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PB. 

 

 

 

ELICLENE DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, em que move contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A., igualmente qualificada, 

por meio de seu advogado e procurador in fine assinado, vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho exarado pelo juízo esclarecer os eventuais 

questionamentos com relação ao endereço do autor. 

O local onde fica situado o edifício do promovente é fixado numa esquina, em razão 

disso utiliza-se ambos os endereços mencionados no processo o da petição inicial e o da petição 

anexa no curso do processo, no entanto, para fins de citação, bem como atendendo a exigência 

do juízo em anexar comprovante de residência em nome do promovente, requer seja 

retificado o endereço no sistema, constando apenas o mencionado no boleto bancário, 

qual seja: Rua José Dantas de Almeida, nº 15, Condomínio Jardim Veneza, Bloco 12, 

Quadra 172, Apto. 302, Bairro Vieira Diniz – João Pessoa/PB. 

Suprido o requerido, requer o prosseguimento do feito nos termos na inicial. 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

                João Pessoa/PB, 15 de dezembro de 2020. 

 

(assinatura eletrônica) 
PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM 

OAB/PB 27.856 
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